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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 9.931 DE 14 DE JUNHO DE 2023 
 

Dá nova redação ao art. 2° do Decreto Munici-

pal n° 8.159, de 08 de dezembro de 2011, que 

cria a “Comissão Auxiliar” para o processo de 

seleção de candidatos e estabelecimento dos 

critérios de concessão de bolsas de estudos do 

“Centro Universitário Piaget”, e dá outras provi-

dências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

usando das atribuições legais que lhes são 

conferidas; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  O art.2º. do Decreto Municipal 

8.159, de 08 de dezembro de 2011 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º A Comissão Auxiliar a que alude o 

presente Decreto terá a seguinte composição: 
 

I - Um (01) representante do Conselho Municipal 

de Educação; 
 

II – Três (03) representantes da Secretaria 

Municipal de Educação;” 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão a conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigentes e futuros que 

serão suplementados se necessário para atender 

tal finalidade. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o artigo n° 2°, do Decreto 

Municipal n° 8.159, de 08 de dezembro de 2011 

e artigo 1° do Decreto Municipal n° 9.808, de 20 

de julho de 2022. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 14 de junho de 2023, 74º da 

Emancipação Político-Administrativa 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

DECRETO N° 9.932 DE 14 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre a extinção da Escola Municipal 

“Jardim Revista”, cadastrada no CIE sob n° 

317.111, e dá outras providências. 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica extinta, para todos os efeitos legais, 

a “Escola Municipal Jardim Revista”, criada pela 

Lei Municipal n° 4.190, de 31 de outubro de 

2007, e alterada sua denominação através da Lei 

n° 4.900, 02 de julho de 2015, inscrita no CIE 

sob n° 317.111. 
 

Art. 2º. As despesas para execução do presente 

Decreto correrão por conta das dotações orça-

mentárias próprias, devendo ser consignadas em 

caráter permanente no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Suzano, a partir de 2023, podendo 

ser suplementadas. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

                                  

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

14 de junho de 2023, 74º da Emancipação 

Político-Administrativa 

    

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

DECRETO Nº 9.933 DE 15 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, 

autorizada pela Lei Municipal nº 5.447, de 12 de 

junho de 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.447, de 12 de 

junho 2023, um crédito adicional de R$ 

16.893.820,30 (dezesseis milhões, oitocentos e 

noventa e três mil, oitocentos e vinte reais e 

trinta centavos) com as seguintes classificações 

orçamentárias, a saber: 

 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.243.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

20.000,00 

01.02.22

.08.244.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

5.000,00 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

35.131,58 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

165.000,00 

3 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRA-

ÇÃO 

 

01.03.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.4

8.00 

OUTROS AUXÍ-

LIOS FINANCEI-

ROS A PESSOAS 

FÍSICAS 

14.085,00 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
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3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

3.000.000,00 

6 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60

.13.392.

3000.21

02 

FORMAÇÃO, 

PRODUÇÃO E 

DIFUSÃO CUL-

TURAL 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

202.000,00 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTES E 

LAZER 

 

01.07.70

.27.812.

3100.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

100.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

35.000,00 

3.3.90.3

1.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E 

OUTRAS 

140.770,71 

01.07.70

.27.812.

3100.29

05 

REFORMA DOS 

CAMPOS 

ALAMBRADOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.000,00 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80

.12.306.

2000.61

05 

ALIMENTAÇÃO 

COM QUALIDA-

DE 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.525.670,50 

01.08.80

.12.306.

2001.61

05 

ALIMENTAÇÃO 

COM QUALIDA-

DE 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

572.338,00 

01.08.80

.12.361.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

10.000,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90

.10.122.

1002.20

05 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO DO SUS 

 

3.3.90.9

3.00 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

5,83 

01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.50.8

5.00 

CONTRATO DE 

GESTÃO 

573.082,85 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

83.082,82 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.50.8

5.00 

CONTRATO DE 

GESTÃO 

101.261,97 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.000.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

197.824,00 

01.09.90

.10.303.

1004.20

15 

FUNCIONAMEN-

TO DA ASSIS-

TÊNCIA FARMA-

CÊUTICA 

 

3.3.90.3

2.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

2.800.00,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.04.122.

5001.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

553.082,85 

01.10.10

.10.301.

1000.16

01 

INFRAESTRU-

TURA NA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

204.987,09 

01.10.10

.15.451.

5000.60

13 

PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

200.000,00 

01.10.10

.15.452.

5000.60

12 

RECAPEAMEN-

TO DE VIAS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

120.082,85 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

792.000,00 

4.4.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.848.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

02 

MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.252.331,40 
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01.10.10

.15.452.

5001.60

05 

SERVIÇOS DE 

NIVELAMENTO E 

CASCALHA-

MENTO 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

140.082,85 

01.10.10

.15.452.

5001.60

15 

MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE 

NOVOS PONTOS 

DE ENERGIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

20.000,00 

13  SECRETARIA 

MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

 

01.13.13

.06.181.

8500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

23.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

150.000,00 

   

 Total 16.893.820,30 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

I – Superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 

5.000.137,41 (cinco milhões, cento e trinta e 

sete reais e quarenta e um centavos), sendo: 

 

a) R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil 

reais), referente ao saldo do recurso de Proteção 

Social Básica do Fundo Nacional de Assistência 

Social; 

b) R$ 35.131,58 (trinta e cinco mil, cento e trinta 

e um reais e cinquenta e oito centavos), referente 

ao saldo da Emenda Parlamentar Federal, pro-

posta nº 58049/2019 para execução no exercício 

de 2023; 

c) R$ 5,83 (cinco reais e oitenta e três centavos), 

referente à  restituição de saldo do convênio nº 

1226/2019 junto ao Governo do Estado de São 

Paulo; e 

d) R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 

mil reais), referente ao saldo do repasse para 

custeio dos serviços de saúde conforme Resolu-

ção da Secretaria Estadual de Saúde nº 155, de 

11 de novembro de 2022. 
 

II – Anulação parcial ou total de dotações, no 

valor de R$ 9.795.674,39 (nove milhões, sete-

centos e noventa e cinco mil, seiscentos e seten-

ta e quatro reais e trinta e nove centavos), das 

seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, a saber: 
 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.243.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

4.4.50.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

20.000,00 

01.02.22

.08.244.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

10.000,00 

3.3.50.4

3.00 

SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 

5.000,00 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40

.04.123.

7000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

3.000.000,00 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70

.27.122.

3100.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.000,00 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

10.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

30.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

05 

REFORMA DOS 

CAMPOS 

ALAMBRADOS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

25.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

08 

MANUTENÇÃO 

DAS MODALI-

DADES DES-

PORTIVAS 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

210.770,71 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80

.12.361.

2000.61

15 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

200.000,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 
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3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

656.165,67 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

197.824,00 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

306.249,06 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.04.122.

5001.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.925.497,10 

01.10.10

.15.451.

5000.60

13 

PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

160.082,85 

01.10.10

.12.365.

2001.15

86 

CONSTRUÇÃO 

DE ESCOLAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

2.990.000,00 

13  SECRETARIA 

MUNIC. SEGU-

RANÇA CIDADÃ 

 

01.13.13

.06.181.

8500.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1.90.1

1.00 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSO-

AL CIVIL 

23.000,00 

15 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

URBANO E 

HABITAÇÃO 

 

01.15.15

.15.127.

6500.63

02 

HABITAÇÃO 

SOCIAL 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

16.085,00 

       Total 9.795.674,39 

III – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

2.098.008,50 (dois milhões, noventa e oito mil, 

oito reais e cinquenta centavos), referente ao 

incremento de repasses do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Educacional à Merenda Escolar. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

15 de junho                                                                                                                                                                                      

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 

 

DECRETO Nº 9.934 DE 15 DE JUNHO DE 2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.447, 

de 12 de junho de 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

              Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 

2023, aprovado pela Lei Municipal nº 5.447, de 

12  de junho 2023, um crédito adicional especial 

de R$ 1.526.619,19 (um milhão, quinhentos e 

vinte e seis mil, seiscentos e dezenove reais e 

dezenove centavos) com as seguintes classifica-

ções orçamentárias, a saber: 
 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.243.

4000.24

70 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

4.4.50.5

2.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

27.000,00 

6 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

CULTURA 

 

01.06.60

.13.122.

3000.24

35 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

969.619,19 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.15.452.

5001.60

15 

MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE 

NOVOS PONTOS 

DE ENERGIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

30.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

18 

OBRAS PÚBLI-

CAS MUNICI-

PAIS 

 

4.4.90.3

9.00 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

500.000,00 

   

 Total 1.526.619,19 
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Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de anula-

ção parcial ou total de dotações das seguintes 

dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, a saber: 

 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ASSIS-

TÊNCIA E 

DESENVOL-

VIMENTO 

SOCIAL 

 

01.02.22.0

8.243.400

0.2470 

MANUTEN-

ÇÃO PROG. 

PROTEÇÃO 

SOCIAL 

BÁSICA 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

17.000,00 

4.4.50.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

10.000,00 

6 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE CULTURA 

 

01.06.60.1

3.122.300

0.2435 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

9.600,19 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE EDUCA-

ÇÃO 

 

01.08.80.1

2.361.200

0.6115 

MANUTEN-

ÇÃO DO 

ENSINO 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

960.019,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.1

2.365.200

1.1586 

CONSTRUÇÃO 

DE ESCOLAS 

 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

500.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

1.6015 

MANUTEN-

ÇÃO E INSTA-

LAÇÃO DE 

NOVOS 

PONTOS DE 

ENERGIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA  

30.000,00 

   
 Total 1.526.619,19 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

15 de junho                                                                                                                                                                                      

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROGRAMA MUNICIPAL 

DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E ALFABETI-

ZAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2021, CONVOCA os 

classificados de número 841 a 846 a comparecer 

a Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, 

n° 501, sala 202, no período de 19 de Junho a 

26 de Junho de 2023 para apresentar a docu-

mentação solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os docu-

mentos necessários decairá do direito da vaga. 

 

PROGRAMA MUNICIPAL DE QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E ALFABETIZAÇÃO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Paola Ketlyn da Silva 841 

Rafaela Godoy da Silva 842 

Renato Aparecido Pontes 843 

Solange Da Silva Montecelli 844 

Thaina Bargas Gois Monteiro 845 

Thiago Silva França Neto 846 
 

Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/

imprensaoficial/    
 

CÍNTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretaria 

Municipal de Administração  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 065/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS – TÉRMINO DE ENVIO, ABER-

TURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 29 

de junho de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 29 de junho de 2023, às 

09:30 horas.  

Nº: 066/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SORO FISIOLÓ-

GICO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLAS-

SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 29 de junho de 

2023, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 29 de junho de 2023, às 14:00 horas.  

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI – Secretário 

Municipal de Saúde. 

Nº: 067/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – TÉRMINO DE ENVIO, 

ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

30 de junho de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 30 de junho de 2023, às 

09:30 horas.  

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensaoficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensaoficial/
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CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  
 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2023 

Tornamos público para conhecimento dos inte-

ressados que o Senhor Chefe de Gabinete do 

Prefeito REVOGOU o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

017/2023, cujo objeto é o registro de preços 

para eventual aquisição de caixa de papelão. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA – Chefe de Gabi-

nete do Prefeito. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 047/2023 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ENCE-

RADEIRA INDUSTRIAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa DAVAN-

TI MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIS LTDA, com o valor de R$ 27.499,92 (Vinte 

e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 

noventa e dois centavos) para o LOTE 01, cuja 

decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo 

Senhor Secretário Municipal de Saúde. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

007/2023 – SERVIÇOS DE REFORMA DO 

PRÉDIO PARA IMPLANTAÇÃO DA BASE E 

CONSTRUÇÃO DO CANIL DA GCM, NA AVENIDA 

NADIR FIGUEIREDO, NO JARDIM MIRIAM. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) CLASSIFICOU: 1º lugar – a 

empresa BRASERCOM SERVIÇOS LTDA, com o 

valor global de R$ 1.252.448,32 (Um milhão, 

duzentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

quarenta e oito reais e trinta e dois centavos); 2º 

lugar – a empresa SENTIDO ENGENHARIA LTDA, 

com o valor global de R$ 1.257.385,78 (Um 

milhão, duzentos e cinquenta e sete mil, trezen-

tos e oitenta e cinco reais e setenta e oito centa-

vos); 3º lugar – a empresa VALOR PRESTADORA 

DE SERVIÇOS LTDA, com o valor global de R$ 

1.346.647,89 (Um milhão, trezentos e quarenta e 

seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 

oitenta e nove centavos); 4º lugar – a empresa 

MC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, com o 

valor global de R$ 1.456.633,70 (Um milhão, 

quatrocentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e 

trinta e três reais e setenta centavos); 5º lugar – a 

empresa O.A.F PROJETOS E OBRAS LTDA, com o 

valor global de R$ 1.463.071,24 (Um milhão, 

quatrocentos e sessenta e três mil, setenta e um 

reais e vinte e quatro centavos). Fica aberto o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

de recurso. Eventuais esclarecimentos pelo 

telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

